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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 176/2021)

 

PREFEITURA

GOVERNADOR

_ MANGA_B_EIRA
TRABALHANDO POR TODOS

 

DECRETO Nº. 176/2021, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Determina Ponto Facultativo e adota

outras Providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA - ESTADO DA BAHIA,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido “ponto facultativo" nos dias 15 e 16 de

fevereiro, quando não haverá expediente na Prefeitura Municipal e nos Órgãos Públicos

Municipais, excetuando—se os Serviços Essenciais à Administração, dentre aqueles

ligados a Saúde e a Limpeza Pública.

Parágrafo único — O departamento de licitação vinculado a Secretaria de

Gestão Administrativa, funcionará em expediente normal no dia 15 de fevereiro do

corrente ano.

Art. 2“ - specificamente em relaª ao comércio local. Ficam

antecipados os feriados do dia do comerciário (30/10) e da consciência negra (20/11),

por serem dias de sábado, respectivamente. para os dias 15 e 16 de fevereiro do

corrente ano.

1 - SERVIÇOS ESSENCIAIS - Funcionamento no dia 15/02,

obedecendo às regras de higienização e controle de fluxo de

clientes no inierior das lojas, inclusive com demarcação nos

caixas, de metro em metro, para organizar as mas. no

horário das 01 às 12:30 horas, somente os seguintes

segulmentos:

&) Supermercados;

b) Padarias;

e) Açougues, Lojas de Frutas e outros Gêneros

Alimenticios;

)  
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PHI—FEITUPA

GOVERNADOR

MANGABEIRA

TRABALHANDO POR TODOS

   

d) Produtos Naturais (Alimentação);

e) Distribuidores de Gás e Água;

1) Lojas de Ração Animal.

Art. Jº - Este Decreto entra em vigor na data de sua publilzção.

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO. EM 11 D FEVEREIRO DE 2021.
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LEI (Nº 676/2021)
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LEI MUNICIPAL N° 676/2020, de 11 de fevereiro de 2021. 
 

 

 

Institui o Programa de 
Recuperação Fiscal – REFIS - do 
Município de Governador 
Mangabeira, na forma que indica e 
dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e publica a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS do 
Município de Governador Mangabeira, para a quitação de créditos de qualquer 
natureza, tributários ou não, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa, ajuizados ou não, em favor da Fazenda Pública Municipal, oriundo de 
fatos geradores que tenham ocorrido até o dia 31/12/2020. 

 

Artigo 2° - Os débitos abrangidos pelo Programa de Recuperação Fiscal, 
assim entendido, compreendem a soma do valor principal do crédito, 
acrescidos da atualização monetária, multa de infração, multa de mora e juros 
de mora. 

 

Artigo 3° - Aquele que aderir ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 
poderá ter redução dos juros de mora, da multa de mora e da multa de 
infração, quando for o caso, na seguinte forma: 

 

I – nos pagamentos à vista, até 90 (noventa) dias, da publicação desta lei, 
redução de 100% (cem por cento) dos juros, da multa de mora e da multa 
de infração; 
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II - nos pagamentos à vista, após o 91º (nonagésimo primeiro) dia, até o 
120º (centésimo vigésimo) dia, da publicação desta lei, redução de 90% 
(noventa por cento) dos juros, da multa de mora e da multa de infração; 

 

Artigo 4º - O presente benefício fiscal fica estendido também ao Parcelamento 
de crédito da Fazenda Pública na seguinte forma: 

 

I – Até 6 parcelas, 80% (oitenta por cento) de abatimento na multa e nos 
juros de mora; 

II – De 7 a 12 parcelas, 70% (setenta por cento) de abatimento na multa 
e nos juros de mora; 

III – Até 60 parcelas, com valor mínimo de R$ 20,00 (vinte reais) cada,  
100% (cem por cento) de abatimento na multa e nos juros de mora para 
os contribuintes que já estejam com ações de Execução Fiscal em 
andamento, através de conciliação espontânea, com a obrigatoriedade 
de ser a mesma homologada em juízo. 

 

Parágrafo Único: A atualização monetária da dívida far-se-á até a data da 
opção, nos termos da legislação aplicável. 

 

Artigo 5º - Para fazer jus aos benefícios concedidos por esta Lei o contribuinte 
deverá comparecer ao Departamento de Tributos, à Praça 14 de Março 
(Mercado Municipal), Centro, das 07h às 14h, manifestar formalmente sua 
intenção de aderir ao Programa de Benefícios Fiscais, confessando ser 
devedor do Município de Governador Mangabeira, concordando com todos os 
termos aqui expostos e, especialmente:  

 

I - tratando-se de créditos tributários que se encontrem com defesa ou 
recurso administrativo, o sujeito passivo deverá reconhecer, 
expressamente, a procedência da autuação que tenha dado origem ao 
procedimento e desistir da impugnação; 

 

II - no caso de o crédito tributário estar sendo objeto de discussão judicial, 
o benefício somente será concedido após a homologação da desistência 
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da ação pelo sujeito passivo e o pagamento das despesas judiciais 
respectivas; 

 

§ 1º - O requerimento deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

 

I - Fotocópia do documento de identificação e do cartão de inscrição no 
CPF/MF, quando se tratar de pessoa física; 

 

II - Fotocópia do documento de identificação (CNPJ) e fotocópia do documento 
de identificação e do cartão de inscrição no CPF/MF do responsável legal da 
pessoa jurídica. 

 

III - Demonstrativo da dívida; 

 

§ 2° O Instrumento de Confissão de Dívida assinado pelo devedor bem como 
pelas testemunhas, conforme modelo padrão disponibilizado pelo 
Departamento de Tributos, caracterizam confissão extrajudicial do débito, 
irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de 
Processo Civil e 229, inciso I, § 1º do Código Civil, pelo que se constituem em 
títulos executivos extrajudiciais, nos termos do art. 585 do CPC. 

 

§ 3° Poderão ser solicitados outros documentos, a critério da Administração 
Pública. 

 

Artigo. 6º - Quando o credito for relativo ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN), o seu enquadramento no REFIS, fica 
condicionado a denúncia espontânea pelo contribuinte ou seu representante 
legal, através de processo administrativo, aplicando-se o mesmo dispositivo ao 
Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis não originado de auto de 
infração. 
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Artigo 7° - Os contribuintes que tiverem débitos já parcelados ou reparcelados 
poderão usufruir dos benefícios desta lei, tão somente em relação as parcelas 
vencidas, mediante pagamento como disposto no art. 3º. 

 

Artigo 8º - O disposto nesta Lei não implicará restituição de quantias pagas. 

 

Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Governador Mangabeira, 11 de Fevereiro de 2021. 

 

 

MARCELO PEDREIRA DE MENDONÇA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - SEFOP

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 059/2021)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 059/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2021.

CONTRATATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia. CONTRATADA: BANCO DO
BRASIL S.A., Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco C, lote 32, 24º andar,
Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91. OBJETO: prestação de
serviços de utilização pelo MUNICÍPIO de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo BANCO,
doravante denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por intermédio da Internet, processos licitatórios
eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns, no valor de R$ 222,51 (duzentos e vinte e dois reais e
cinquenta e um centavos) por processo licitatório aberto no Licitações-e, acrescido de R$ 11,77 (onze reais e
setenta e sete centavos) por lote que tenha alcançado sua situação final. PERÍODO: 05 ANOS – Governador
Mangabeira – Bahia 27/01/2021.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2021)

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2021

Reconheço a situação de dispensa de licitação no Art. 24, inciso II e 26, parágrafo único, inciso III, da Lei Federal
nº 8.666/93 com a redação determinada pela Lei Federal nº 8.883/94, para a contratação direta com a empresa:
BANCO DO BRASIL S.A., Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco C, lote 32, 24º
andar, Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91, doravante denominada
CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, com sede
administrativa na Rua José Martins, nº 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, com o CNPJ sob nº
13.828.496/0001-38, objetivando a prestação de serviços de utilização pelo MUNICÍPIO de sistema eletrônico de
licitações disponibilizado pelo BANCO, doravante denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por
intermédio da Internet, processos licitatórios eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns, no valor de
R$ 222,51 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos) por processo licitatório aberto no Licitações-
e, acrescido de R$ 11,77 (onze reais e setenta e sete centavos) por lote que tenha alcançado sua situação final.

Governador Mangabeira – Bahia, 27 de janeiro de 2021

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEINSP

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 0161/2019)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0161/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia. CONTRATADO (A): G PACHECO
EIRELI – GPA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE EIRELI com o CNPJ n° 19.064.066/0001-73, situada na
Rodovia BA 026, KM 12 n° 01, Bairro Cidade Nova, CEP. 45.390-000, Nova Itarana – Bahia. OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reforma e revitalização das Praças Castro
Alves e Antônio Sereno no município de Governador Mangabeira/Ba, com recursos do Ministério do Turismo, por
intermédio da Caixa Econômica Federal. Convenio nº 846923/2017, Contrato de Repasse nº 1039802-21/2017.
PERÍODO: 08/02/2021 À 08/09/2021
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